
mMJ n®          J

CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE
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ATO DA MESA N.° 06/2020

PUÊLICAÇÃ®
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abril de 2020.

Revoga o art. 6° do Ato da Mesa n° 05, de 24 de abril de 2020, que

dispõe    sobre    os    procedimentos    e    regras,    excepcionais    e
1

temporárias,  para fins de prevenção à infecção e à propagação do
1

COVID-19,    bem   como   da   retomada   do   expediente   ordinário,

legislativo  e   administrativo,   no   âmbito   da   Câmara   Municipal   de

Jacareí.

A  IVIESA  DIRETORA   DA  CÂMARA   MUNICIPAL   DE  JACAREÍ,

USANDO   DAS   ATRIBUIÇÕES   QUE   LHE   SÃO   CONFERIDAS

POR LEl,

1

RESOLVE:

Art.1°  Fica  revogado'o `artigo  6° do Ato  da  Mesa  n°  05,  de 24  de

Art. 2°, Este Ato entra em vigor nesta data.
1

'

Câmara Municipal de Jacareí, 03 de junho de 2020.
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